
 

ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
 

DISTRIBUIÇÃO DE TURMAS PARA O ANO LETIVO DE 2024 
 

EDITAL Nº 005/2024 
DATA: 10/12/2024 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E 

 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1.151/2016 DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2016, RESOLVE, TORNAR PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA DISTRIBUIÇÃO DE TURMAS/DISCIPLINAS/OFICINAS 
PARA O ANO LETIVO DE 2025, CONFORME SEGUE: 

 
1 - Acontecerá nos dias 12 e 13 de dezembro de 2024, as 08:00, nas dependências 

das Escolas Municipais de Rio Bonito do Iguaçu a distribuição das aulas para professores concursados 
com padrão fixo, sendo com carga horária de 20 e 40 horas semanais. 

 
2 – No dia 17 de dezembro de 2024, as 13:30 horas, na Secretaria Municipal de 

Educação de Rio Bonito do Iguaçu, será distribuída as turmas para os professores com padrão voador. 
 
3 – No dia 27 de janeiro de 2025, as 8:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação 

de Rio Bonito do Iguaçu, será distribuída as aulas para os professores do Processo seletivo-PSS de 20 
horas semanais, do PSS de 2024.  

 
4 – No dia 28 de janeiro de 2025, as 9:00 horas, na Secretaria Municipal de Rio Bonito 

do Iguaçu, será distribuída as horas suplementares para os professores de concurso de 20 horas 
semanais, seguindo sua ordem de nomeação de concurso considerando o período ininterrupto contados 
do início efetivo da posse.   

 
5 - No dia 28 de janeiro de 2024, as 13 horas, nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação serão realizadas as permutas temporárias (válidas para o ano de 2025). 
 
6 – Para as escolas em Tempo Integral com turno único, deve-se observar o disposto 

no Decreto nº 239/2023 de 12/12/2023, artigo 1º. 
 

7 - A distribuição de turmas ou horas na Modalidade de Educação Especial será 
conforme a demanda real existente na Instituição de Ensino, o professor deverá ter formação específica e 
cópia desta documentação no ato da escolha.  
 

8 - No momento da distribuição e redistribuição das turmas ou disciplinas é obrigatória 
a presença do docente. 

 
9 - Na hipótese de o docente estar impossibilitado de comparecer no ato da 

distribuição/redistribuição das turmas ou disciplinas, poderá ser representado por procurador devidamente 
qualificado por meio de procuração com firma reconhecida. 

 
Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 10 de dezembro de 2024. 

 

 


